
 

 

PORTARIA N.º 295 DE 18 DE JULHO DE 2022. 
 
 
 

“Dispõe sobre homologação de Processo Seletivo Simplificado e dá 
outras providências.” 

 

 

O PRESIDENTE DA AMEG – ASSOCIAÇÃO PÚBLICA DOS 
MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO RIO GRANDE, no 
uso de suas atribuições estatutárias, RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º Fica homologado o resultado do Processo Seletivo Simplificado 

promovido pela Associação Pública dos Municípios da Microrregião do Médio Rio 
Grande – Consórcio AMEG, para provimento temporário de empregos públicos, até a 
realização de concurso público, em observância aos termos do Edital nº 001/2022. 

 
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
      Filipe Cardoso Carielo 
Prefeito de Carmo do Rio Claro 

Presidente da AMEG 
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